
MIINICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

LEI N" 3.049/20222

criT!ilA0 DE PIjBLTCAÇA0

l,i,'lr;'O*9L"/*paq
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SEGUINTE LEI:

SÚUUte; Àltera os Incisos e §1" do Artigo 6" da

Lei Municipal t" 2.891/202L, que "Dispôe sobre o

Serwicp de Inspec,ão Municipal e os procedimentos

de inspecio sanitária em estabelecirnentos que

produzam produtos de origem animal e dá outras

providáncias".

DE, SANTO AN'IONIO DO SUDOE,STI],
PRE,FE,I'TO MUNICIPÂL, SÂNCIONO A

ARTIGO. 1" - Âltera os incisos e § 1" do Attigo 6" daLeiMunicipal n" 2,891/2021, que "Dispõe sobre
o Serwicp de Inspeclo Municipal e os procedimentos de inspec/o sanitária em estabelecirnentos que
produzam produtos de origem animal e dá outrâs providáncias", o qual passará a vigorat com a seguinte
redação:

"Art. 6" O pedrdo de Regrstro no Sen iço de Inspeção Municipal - SIM, será requerido e
protocolado iunto ao Departamento de Inspeção Municipal - SIM/POA da Secretaria de Âgriculrura
Desenvolvimento Rutal Sustentável, e endereçado ao Diletor do Departamento de Inspeção úunicipal
SIM/DIPOÂ , contendo em duas vias e instruindo-se o pÍocesso .á- o. seguintes dácumentos:

I - Requerimento solicitando o laudo prévio de instalação, o registro e inspeção no Serviço de
Inspeção lvlunicipal;

II - Cópia do RG e CPtr (quando empÍesa de todos os sócios);

III - Qr-rando empÍesa - copta de documentos de constituição da firrna (Conttato Social e
Cadastro Nacional de PessoaJur-ídica - CNP);

IV - Cópia do CÂD/PRO para o câso de ser agdculror;

V - Cópias das plantas baixas, de cortes e fachadas, conl layout de instalações e equipamenros,
no caso de ptojetos de construção ou reforma de estabeiecirtentos industriais;

VI - Pro;eto hidrosanitário;

VII - Memorial economica sanitário;

VIII - memotial descritivo da obra;

IX - Licença Âmbiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar de acordo
com a Resolução do CONAMÀ no 385/2006; são dispensados de apresentar a Licencp Ambrental
Ptéyi1, sendo que no momento de iniciat suas atividades devem âpresentâr someflte a Licencp
Âmbiental Unica.

X - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de profissional devidamente habilirado na
ârea.

XI - Dizeres de rotulagern dos produtos a sereflr registr.ados.

XII - Programas de Àutoconttoie confonne disposto nos regulamentos desta Lei;
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'"ffiII - Manual de Boas Praticas de Fabricação

XIV- compÍovante de Treinamento em Boas Práticas de Fabricação - BpF

XV - Ânálise Microbiológica e Físico-Química dos produtos e da água de abastecimento.

XVI - Alvarâ Sanitário

xvII - catteia de saúde dos manip,ladores e do ResponsávelTécnico;

XVIII - Conttato de Recolhimento e Destinação dos Resíduos;

XIX - Contrato d.e Prestação de Serviços para Controle de pragas;

§1" Âiém das documentações anteriormente relacionadas, os estabelecimentos deverão estaÍ em
confotmidade

§2" Ttatanclo-se de aprovação de estabeiecimento já ediÍicado, será rcahzadaurna inspeção prévia
das dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, trâtamento
cle efluentes e sitr-raçâo em relaçâo âo tereno.

ARTIGO. 2" - Os demais arügos da Lei n" 2.891./2021 de 08 de junho de 2}2lpermanecerr
inalterados e vigentes.

ARTIGO. 3" - Esta Lei entrara em vigor
contrário.

Gabinete do Prefeito Nlunicipal de Santo

e sua pubücidade, revogadas as disposições em

Sudoeste, Estado do Paraná, 22 de julho de2.022.

O ORTINÃRICARDO
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GABINETE DO PREFEITO

LEI N'3.049/2022

LEI N'3.049t20222

SÚlfUtA: Altera os Incisos e §1" do Artigo 6,,
da Lei Municipal rf 2.89112021, que ,,Dispõe

sobre o Serviço de Inspeção Municipal e os
procedimentos de inspeção sanitária en.l
estabelecimentos que produzam produtos de
origem auiural e dá outras providênõias".

A CÂMARA MLTNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU E EU PREFEITO MLINICIPAL. SANC]ONO A
SEGUINTE LEI:

ARTIGO. 1'- Altera os incisos e § 1, do Artigo 6. da Lei
Municipal n' 2.89112021, que ,,Dispõe sobre J Serviço de
Inspeção Mulicipal e os procedimentos de inspeção sanitária
em.estabelecimentos que produzam produtos de-origem animal
e clá outras providências", o qual passará a vigõrar com a
seguinte redação:
j'frt .6" O pedido de Registro no Serviço de Inspeção
Municipai - SiM, será reqirerido e protocolado junto 'ao
Deparrarnento de Inspeção Municipal - SiM/pOA da §ecretaria
de. Agriculmra Desenvolvimento Rural Sustentável, e
endereçado ao Diretor do Departamento de Inspeção Munióipal
SIM/DIPOA , contendo ern duas vias e 

'initruindo_se' 
o

processo com os seguintes documentos:
I - Requerimento soliciÍando o laudo prévio de instalaçâo, o
registro e inspeção no Serviço de Inspeção Municipal;
!!_- Cópia do RG e CPF (quando ernpresa de todos os sócios);
III - Quando empresa - cópia de documentos de constituiçao da
firma (contrato social e cadastro Nacional de pessoa Jtirídica
- GNPJ);
iV - Cópia do CAD/PRO para o caso de ser agricultor;
V - Cópias das plantas baixas, de cortes e faciiaclas, com layout
de insta-lações e equipamentos, no caso de projetos de
construção ou reforma de estabelecimentos industriaisi
VI - Projeto hidrosanitário;

YIL- lVlemorial economica sanitário;
YIII-- rnemorial descritivo da obra;
IX - Licença Anrbiental Prévia emitida pelo órgão Ambiental
competente ou estar de acordo çom a Resolução do CONAMA
tro 385/2006; são dispensados de apresêntar a Licença
Arnbiental Prévia, sendo que no rnomento de iniciar suâs
atividades devem apresentar somellte a Licença Ambiental
Unica.
X - Anotação de Responsabilidade Técuica (ART) cle
profissional devidamente habilitado na ârea.
XI-- Dizeres de rotnlagem dos produtos a serelrl registrados.
XII .- Programas de Autocontrole conforme ãisposto nos
regulamentos desta Lei;
XIII - Manual de Boas Praticas de Fabricação
XIV- Comprovante de Treinamento em Boas práticas de
Fabricação - BPF
XV - Análise Microbiológica e Físico-euímica dos produtos e
da água de abastecimento.
XVI - Alvará Sanitário
XVII - Carteira de Saúde dos manipuladores e do Responsável
Técnico;
XVIII - Contrato de Recolhirrento e Destinação dos Resíduos;
XIX - Contrato de Prestação de Serviços para Controle de
Pragas;

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

§UDOESTE

§l' Além das docurnentações anteriormente relacionadas, os
estabelecintentos deverâo estar eÍn corrforrnidade com a

ggricultura e abastecimento, ou ouÍra qúa yenha srbstitrú
13,.
§2" Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado,



redes de esgoto, tratámento de efluentes" e situação em re lação
ao terreno.
ARTIGO. 2n - Os demais arrigos da Lci n" 2.g9112021 de 0g
de juúo de 2021perrnallecem inalterados e vigentes.

ARTIGO. 3" - Esta Lei entrara ern vigor na data de sua
publicidade, revogadas as disposições em ónfi.ário.

Gabinete do Prefeito Municipat de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, 22 de julho de 2.022.

RICÁRDO ANTÔNIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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